
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 MOÇÃO Nº 805/2019 
 
Manifesta apelo ao Poder Executivo 
Municipal, quanto à realização de estudos 
visando à instalação de ondulação 
transversal (lombada), em vários pontos da 
extensão da Rua Theodoro Batalhia e da 
Rua Elmer Vaughn, no bairro santa Alice, 
neste município. 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
CONSIDERANDO que estive acompanhando os serviços de 

Pavimentação no local, vários moradores me relataram a situação da necessidade 
quanto à instalação de ondulação transversal (lombada), em vários pontos da 
extensão da Rua Theodoro Batalhia e da Rua Elmer Vaughn, no bairro santa Alice; 

 
CONSIDERANDO que a instalação de ondulação transversal 

(lombada), se faz necessário devido os condutores, na estrada de chão já estarem 
trafegando em velocidade superior ao permitido, colocando em risco a vida dos 
pedestres que ali transitam, motivo pelo qual sugerimos a instalação de ondulação 
transversal, visando sanar ou amenizar a situação conforme mencionado. 

  
CONSIDERANDO que, quando foi feito a pavimentação no cruzeiro do 

Sul, não foi feito os serviços de ondulação transversal (lombada), e até hoje os 
munícipes sofrem com a situação e cobram, mas nada e feito, que seja feito o 
serviço antes da entrega das obras do bairro Santa Alice. 

 
CONSIDERANDO por fim que é necessário por parte do Poder 

Executivo Municipal promover serviços que venham ao encontro de minimizar ou 
sanar os problemas atuais enfrentados pela população do nosso município, 
proporcionando maior segurança ao trânsito local. 

 
 
Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 
D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Poder Executivo Municipal quanto à 
realização de estudos visando à instalação de ondulação transversal (lombada), em 
vários pontos da extensão da Rua Theodoro Batalhia e da Rua Elmer Vaughn, no 
bairro santa Alice, neste município. 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 11 de outubro de 2.019. 

 
JESUS VENDEDOR 

-Vereador- 
 


